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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SRF II - BELO HORIZONTE - DF/1º NÍvEL/BH-1

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/ parcelamento/ impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Mais esclarecimentos poderão ser obtidos na repartição fazendária situ-
ada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG - CEP 
30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: NEuSA MARIA DA SILvA NEvES – CPF: 
620 .189 .906-59
Endereço: Rua Assumar, 592 – B . Coqueiros – Belo Horizonte - MG 
- CEP: 30880-490
Auto de Infração: 15 .000051408-61
Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018
Cairo Eduardo Fernandes, Masp 371 .211-4
Delegado Fiscal DF/BH-1

Delegacia Fiscal de Belo Horizonte-1
INTIMAÇÃO – AIAF 10 .000028418-08

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADO do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44.747/2008, relativa à verificação das informações prestadas 
à Receita Federal do Brasil (RFB) nas Declaração(ções) de Imposto 
de Renda Pessoa Física referente(s) ao(s) exercício(s) de 2012 a 2016, 
visando ao cumprimento das obrigações tributárias relativas ao Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direi-
tos ITCD:
JuLIANO SANTANA DO CARMO– CPF: 045216546-65
RuA PROF . PAuLO MAGALHÃES GOMES, Nº 195 - BAuxITA
OuRO PRETO/MG - CEP: 35400-000
Requisitamos para apresentação imediata, através de protocolo na 
Delegacia Fiscal/BH-1, localizada na Rua da Bahia, 1 .816 – 6º andar, 
Lourdes - Belo Horizonte/MG:
- Cópia do comprovante de recolhimento do ITCD incidente na(s) 
operação(ões) de doação(ões) no período acima indicado, antes da 
publicação deste AIAF .
Nos termos do art . 70 do RPTA/MG informamos que o período a ser 
fiscalizado é 01/01/2012 a 31/12/2016.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do RPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do RPTA/MG .
Belo Horizonte, 21 de Dezembro de 2018 .
CAIRO EDuARDO FERNANDES
Delegado Fiscal
Delegacia Fiscal / BELO HORIZONTE-1

DFT/1º NÍvEL/BH-1
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Número do AI/PTA: 05 .000273320 .72
Contribuinte: TELE-PIZZA BARREIRO LTDA
Inscrição Estadual: 062 .196102 .0032
Nos termos do art . 149 do Código Tributário Nacional – CTN, proce-
de-se a retificação da peça fiscal em referência, para inclusão do res-
ponsável solidário (coobrigado) abaixo identificado, no polo passivo 
da autuação, nos termos do disposto no Art .21, parágrafo 2, inciso II 
da Lei 6 .763/75 C/C Art . 135, III do CTN e da Portaria SRE 148/2015 . 
Sócio administrador da época da ocorrência do fato gerador .
Procede-se também à ratificação dos demais itens da peça fiscal.
DADOS CADASTRAIS DO RESPONSávEL SOLIDáRIO 
(COOBRIGADO):
Nome: NELSON FERREIRA CAMPOS
CPF: 715276136-15
Endereço: Rua Honório Hermeto, 257, Apto . 102 - Bairro Barreiro - BH 
– MG – CEP: 30640-110
Cargo: Sócio Administrador
Início da participação na empresa: 15/05/2003
Considerando que os demais itens da TA/AI permanecem inalterados, 
proceda-se a intimação dos responsáveis solidários, com reabertura dos 
prazos legais para, inclusive, pagamento/parcelamento com as reduções 
previstas na legislação .
Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018
Renata de Sá Carvalho - MASP 387295-9
Delegada Fiscal, em exercício – DFT/BH

DF/1º NÍvEL/BH-1
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Número do AI/PTA: 01 .000042527-11
Contribuinte : MáRCIO ROBERTO MARTINS DuARTE
Nos termos do art. 149 do CTN, procede-se a retificação da Notificação 
em referência, para exclusão dos débitos relacionados aos exercícios de 
2006 a 2009, em virtude de prescrição (decisão judicial) .
Procede-se também à ratificação dos demais itens da notificação fiscal.
ExERCÍCIOS REMANESCENTES:
Anos de 2010 e 2011
SuJEITOS PASSIvOS: MáRCIO ROBERTO MARTINS DuARTE
CPF: 232415276-20
Endereço: Rua Grupiara nº 22 - Bairro: Bonfim – Belo Horizonte – MG 
– CEP: 31210-410
SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
CNPJ: 62 .063 .177/0001-94
Av . Brasil nº 78 TO s/ 08/10 – Centro/Calmon viana Poá/SP – CEP: 
08561-000
SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
CNPJ: 62 .063 .177/0002-75
Av . Brasil nº 78 TO s/ 08/10 – Centro/Calmon viana Poá/SP – CEP: 
08561-000
Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018
Cairo Eduardo Fernandes, Masp 371 .211-4
Delegado Fiscal DF/BH-1

DF/1º NÍvEL/BH-1
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Número do AI/PTA: 01 .000418401-50
Contribuinte : HOSSELL LOCAÇÃO DE vEÍCuLOS LTDA
Nos termos do art . 149 do Código Tributário Nacional - CTN, proce-
de-se a retificação do Extrato de Débito Eletrônico, em referência, para 
inclusão de Sidney Howard Hossell Junior, CPF nº 332 .568 .617-68, 
tendo em vista o Parecer Fiscal/DFBH-1/Nº 379 .
Procede-se também à ratificação dos demais itens da notificação fiscal.
SuJEITOS PASSIvOS REMANESCENTES:
NOME: Hossell Locação de veículos Ltda
CNPJ: 05 .953 .947/0001-30
Endereço: Rua Oeste, 586 – Lj 33 - Bairro: Calafate – Belo Horizonte 
– MG – CEP: 30411-312
NOME: Sidney Howard Hossell Junior
CPF nº 332 .568 .617-68
Endereço: Av . Professor Mário Werneck, 1431 – apto . 702 - Bairro: 
Estoril – Belo Horizonte – MG – CEP: 30455-610
Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018
Cairo Eduardo Fernandes, Masp 371 .211-4
Delegado Fiscal DF/BH-1

DF/1º NÍvEL/BH-1
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/ parcelamento/ impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Mais esclarecimentos poderão ser obtidos na repartição fazendária situ-

ada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG - CEP 
30 .160 .924 .
Sujeito Passivo:
PAuLO CAETANO MONTEIRO – CPF: 083 .077 .906-03
Endereço: Rua Ibia, nº 511– B . Santo André – Belo Horizonte - MG - 
CEP: 31210-560
Auto de Infração: 01 .001129180 .32
Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018
Cairo Eduardo Fernandes, Masp 371 .211-4
Delegado Fiscal DF/BH-1

DF/1º NÍvEL/BH-2
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: Bar & Restaurante do Prado Ltda . I .E .: 
001 .840585 .00-31
Endereço: Rua Safira, 541, Loja, Bairro Prado – Belo Horizonte – MG, 
CEP:30411-127 .
Coobrigado (1): Rodrigo Coelho Santiago – CPF: 082 .310 .996-89
Coobrigado (2): Fernando Coelho Santiago – CPF: 094 .216 .306-02
Auto de Infração: 01 .001151061-61

Belo Horizonte 21 de dezembro de 2018
Mariana Moreira Alves MASP 669 .195-0

Delegada Fiscal - DF/BH-2
26 1179103 - 1

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II –
BELO HORIZONTE – DF/1º NÍvEL/BH1

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
-Sujeito Passivo: Rogério Parente da Silva –CPF: 997 .027 .546-15
Rua Barão de Sabará, 190 – Apto 303, Bloco 05 – Madre Gertrudes
Belo Horizonte –MG – CEP 30 .512-750
Auto de Infração: 15 .000050775-90;
- Sujeito Passivo: Júlio César da Silva – CPF 001 .314 .836-25
Rua SRG Johnny da Silva, 37 – BL 07 Apto 302 – Betânia
Belo Horizonte – MG - CEP 30 .590-253
Auto de Infração: 15 .000051252-84
- Sujeito Passivo: Alexandre José da Silva – CPF 780 .661 .406-06
Rua R Japura, 25 – Casa – Núcleo urbano
Parauapebas – PA - CEP 68 .515-000
Auto de Infração: 15 .000051278-30
- Sujeito Passivo: Irma Maria Alves – CPF 031 .846 .826-33
Endereço: vila Lajes – Zona Rural
Belo vale – MG – CEP 35 .473 .000
Auto de Infração: 15 .000051407-80
- Sujeito Passivo: José Quintiliano Neto – CPF 325 .794 .896-49
Endereço: Outros Localidade Lages, SN – ZONA RuRAL
Belo vale – MG – CEP 35 .473 .000
Auto de Infração: 15 .000051405-26
- Sujeito Passivo: Olinda Maria da Silva – CPF 253 .224 .606-59
Endereço: POv LAGES, 0 – Zona Rural
Belo vale – MG – CEP 35 .475 .000
Auto de Infração: 15 .000051404-53 .

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018
Ana Lúcia de Oliveira Saraiva – Masp 370785-8

Delegada Fiscal, em Exercício – DF/1º NÍvEL/BH/1

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II –
BELO HORIZONTE – DF/1º NÍvEL/BH3

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
-Sujeito passivo: Cristina da Cunha Parreiras –CPF: 125 .207 .526-02
Rua da Mata, 45 – Apto 1 .704 – vila da Serra
Nova Lima –MG – CEP 34 .000 .000
Coobrigado: Paulo Sergio Tavares Parreiras – CPF 204 .433 .156-04
Rua das Cores, 700 – Edif 01 – Apto 702 – vale dos Cristais
Nova Lima – MG –CEP 34 .000 .000
Auto de Infração: 15 .000050828-61
- Sujeito passivo: Richard Rodrigues de Araujo Bastos – CPF 
035 .933 .826-79
Rua Castelo de Alcobaça, 365 – Apto 503 – Castelo
Belo Horizonte – MG – CEP 31 .330-040
Coobrigado: Suelen Morais de Almeida – CPF 056 .949 .716-71
Rua Castelo de Alcobaça, 365 – Apto 503 – Castelo
Belo Horizonte – MG – CEP 31 .330-040
Auto de Infração: 15 .000052268-38
- Sujeito passivo: Carlos Alfredo Lage – CPF 229 .028 .306-10
Rua Santa Barbara, 19 – Sagrada Família
Belo Horizonte – MG – CEP 31 .030-150
Auto de infração: 15 .000051772-50
- Sujeito passivo: Antônio de Pádua Rocha – CPF 135 .621 .316-23
Rua Desembargador José Satyro, 801 – Apto 202 – Castelo
Belo Horizonte – MG – CEP 30 .840-490
Coobrigado: Antônio Ferreira Costa – CPF 131 .157 .736-09
Rua José Barra do Nascimento, 284 – Eldorado
Contagem – MG – CEP 32 .315-020
Auto de infração: 15 .000052306-14
- Sujeito passivo: Maria Dorotheia Gouveia Loureiro – CPF 
159 .503 .367-04
Rua dos Trapistas, 85 – Planalto
Belo Horizonte – MG – CEP 31 .740-310
Coobrigado: Lucelia Luiza Gomes Correa Loureiro – CPF 
033 .032 .906-52
Rua Roberto Lúcio Aroeira, 229 – Apto 102 – Itapoã
Belo Horizonte – MG – CEP 31 .710-570
Auto de infração: 15 .000052209-70
- Sujeito passivo: João Natal – CPF 071 .486 .316-53
Avenida Augusto dos Anjos, 750 – Rio Branco
Belo Horizonte – MG – CEP 31 .535-000
Auto de infração: 15 .000052305-33
- Sujeito passivo: Guilherme Coimbra Bueno – CPF 060 .236 .246-69
Rua Lagoa Santa, 201 – Apto 202 – Carlos Prates
Belo Horizonte – MG – CEP 30 .710-090
Coobrigado: Zeller Coimbra – CPF 004 .260 .166-53
Rua Dr . Olímpio Teixeira, 102 – Centro
Carangola – MG – CEP 36 .800-000
Auto de infração: 15 .000052293-14
- Sujeito passivo: Rebeca Coimbra Bueno – CPF 060 .236 .206-71
Rua Lagoa Santa, 202 – Apto 201 – Carlos Prates
Belo Horizonte – MG – CEP 30 .710-090
Coobrigado: Zeller Coimbra – CPF 004 .260 .166-53
Rua Dr . Olímpio Teixeira, 102 – Centro
Carangola – MG – CEP 36 .800-000
Auto de infração: 15 .000052286-52

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018
Eduardo Lucchesi Barbosa – Masp 374453-9

Delegado Fiscal – DF/1º NÍvEL/BH/3

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II
BELO HORIZONTE - DF/1º NÍvEL/BH-4

INTIMAÇÃO
Ficam os sujeitos passivos intimados a promoverem, no prazo de 
30(trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento/ parcelamento/
impugnação do credito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento do credito tributário, circunstância em que a peça fiscal 
será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, 
inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos na repartição fazendária situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes 
– Belo Horizonte – MG, CEP 30 .160 .924 .
AuTO DE INFRAÇÃO: 01 .001178931-94
SuJEITO PASSIvO: COMERCIAL AuTOMOTIvA S .A .
IE: 062 .034757 .24-04
CNPJ: 45 .987 .005/0176-78
COOBRIGADOS: RODRIGO BENATTI . CPF: 149 .598 .628-40
LuÍS NORBERTO PASCOAL . CPF: 014 .273 .188-91
JOSÉ LuZIA MOLINA . CPF: 823 .232 .248-91

Belo Horizonte/MG, aos 26 de dezembro de 2018 .
Marcial Gomes de Melo – M387 .770-1

Delegado Fiscal/1º Nível/DF/BH-4

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II
BELO HORIZONTE - DF/1º NÍvEL/BH-4

INTIMAÇÃO
Ficam os sujeitos passivos intimados a promoverem, no prazo de 
30(trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento/ parcelamento/
impugnação do credito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento do credito tributário, circunstância em que a peça fiscal 
será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, 
inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos na repartição fazendária situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes 
– Belo Horizonte – MG, CEP 30 .160 .924 .
AuTO DE INFRAÇÃO: 01 .001179547-20
SuJEITO PASSIvO: COMERCIAL AuTOMOTIvA S .A .
IE: 518 .034757 .38-05
CNPJ: 45 .987 .005/0283-60
COOBRIGADOS: RODRIGO BENATTI . CPF: 149 .598 .628-40
LuÍS NORBERTO PASCOAL . CPF: 014 .273 .188-91
JOSÉ LuZIA MOLINA . CPF: 823 .232 .248-91

Belo Horizonte/MG, aos 26 de dezembro de 2018 .
Marcial Gomes de Melo

Delegado Fiscal/1º Nível/DF/BH-4
26 1179113 - 1

SrF ii - contagem
SRF II – CONTAGEM / DF CONTAGEM

INTIMAÇÃO
Nos termos do §1° do art . 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n .º 
44.747/08, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), por estar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, 
intimado(s) a promover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publi-
cação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) 
através do(s) Auto(s) de Infração a seguir relacionado(s), por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE visado pela reparti-
ção Fazendária, ou a parcelá-lo(s), nos termos da legislação vigente, 
ou ainda impugná-lo(s), sob pena de revelia e reconhecimento do(s) 
débito(s) .
Na hipótese de pagamento ou de parcelamento, as multas serão redu-
zidas a 27% (vinte e sete por cento) nos primeiros 10(dez) dias, a 35% 
(trinta e cinco por cento) quando o pagamento ocorrer após o prazo 
acima e até trinta dias contados do recebimento do AI, e a 45% (qua-
renta e cinco por cento) findo o prazo anterior e antes de sua inscrição 
em Dívida Ativa .
Havendo Impugnação, deverá ser apresentada na Administração Fazen-
dária da circunscrição do contribuinte, localizada Av . Babita Camargos 
766 - 3º andar, Cidade Industrial - Contagem/MG – ou na Administra-
ção Fazendária da sede da Delegacia Fiscal lançadora do crédito tri-
butário, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento à 
repartição Fazendária emitente, nos termos dos artigos 117 a 120 do 
RPTA – Decreto 44 .747/08, com anexação do comprovante de recolhi-
mento da taxa de expediente (se devida) a que se refere o item 2 .21 da 
tabela “ A” anexa à Lei 6 .763/75 .
Informamos que a falta de pagamento ou parcelamento no prazo de 30 
dias, bem como decisão irrecorrível do Conselho de Contribuinte de 
Minas Gerais favorável a Fazenda Pública Estadual, implica o enca-
minhamento do(s) PTA para inscrição em Dívida Ativa e cobrança 
Judicial .
Em acordo com o disposto no art . 2º da Lei nº 19 .971/2011, regula-
mentado pelo Decreto 45 .989/2012, a Advocacia Geral do Estado, após 
inscrição do Crédito Tributário em Dívida Ativa, poderá protestar extra-
judicialmente a Certidão da Dívida Ativa – CDA – e inscrever o nome 
do devedor no Cadastro Informativo de Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do Estado de Minas Gerais – CADIN/MG, ou 
em qualquer cadastro informativo, público ou privado, de proteção ao 
crédito .
-Sujeito Passivo: vidracaria Irmaos Paiva Ltda
PTA: 01 .001130099-23
I .E ./CPF/CNPJ: 001078385 .0018
Endereço : Rua Onix, 55 - Bairro: São Joaquim
Município: Contagem / MG - CEP: 32113-330
-Sujeito Passivo: AGC vidros do Brasil Ltda
PTA: 01 .001130099-23
I .E ./CPF/CNPJ: 002373372 .0180
Endereço : Estrada Municipal Fazenda Sao Pedro, 500
Bairro : Jardim vista Alegre - Município: Guaratingueta / SP
CEP : 125236-71

Contagem, 26 de dezembro de 2018
Flávio Henrique Araujo - Delegado Fiscal

DF / 1º Nível / Contagem

SRF II – CONTAGEM / DF CONTAGEM
INTIMAÇÃO

Nos termos do §1° do art . 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n .º 
44.747/08, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), por estar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, 
intimado(s) a promover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publi-
cação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) 
através do(s) Auto(s) de Infração a seguir relacionado(s), por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE visado pela reparti-
ção Fazendária, ou a parcelá-lo(s), nos termos da legislação vigente, 
ou ainda impugná-lo(s), sob pena de revelia e reconhecimento do(s) 
débito(s) .
Na hipótese de pagamento ou de parcelamento, as multas serão redu-
zidas a 27% (vinte e sete por cento) nos primeiros 10(dez) dias, a 35% 
(trinta e cinco por cento) quando o pagamento ocorrer após o prazo 
acima e até trinta dias contados do recebimento do AI, e a 45% (qua-
renta e cinco por cento) findo o prazo anterior e antes de sua inscrição 
em Dívida Ativa .
Havendo Impugnação, deverá ser apresentada na Administração Fazen-
dária da circunscrição do contribuinte, localizada Av . Babita Camargos 
766 - 3º andar, Cidade Industrial - Contagem/MG – ou na Administra-
ção Fazendária da sede da Delegacia Fiscal lançadora do crédito tri-
butário, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento à 
repartição Fazendária emitente, nos termos dos artigos 117 a 120 do 
RPTA – Decreto 44 .747/08, com anexação do comprovante de recolhi-
mento da taxa de expediente (se devida) a que se refere o item 2 .21 da 
tabela “ A” anexa à Lei 6 .763/75 .
Informamos que a falta de pagamento ou parcelamento no prazo de 30 
dias, bem como decisão irrecorrível do Conselho de Contribuinte de 
Minas Gerais favorável a Fazenda Pública Estadual, implica o enca-
minhamento do(s) PTA para inscrição em Dívida Ativa e cobrança 
Judicial .
Em acordo com o disposto no art . 2º da Lei nº 19 .971/2011, regula-
mentado pelo Decreto 45 .989/2012, a Advocacia Geral do Estado, após 
inscrição do Crédito Tributário em Dívida Ativa, poderá protestar extra-
judicialmente a Certidão da Dívida Ativa – CDA – e inscrever o nome 
do devedor no Cadastro Informativo de Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do Estado de Minas Gerais – CADIN/MG, ou 
em qualquer cadastro informativo, público ou privado, de proteção ao 
crédito .
-Sujeito Passivo: Yangzi Brasil Corporation S .A .
PTA: 01 .001134170-70

I .E ./CPF/CNPJ: 062973340 .0083
Endereço : Avenida Socrates Mariani Bittencourt, 1050, Letra A
Bairro : Cinco
Município: Contagem / MG - CEP: 32010-010
-Sujeito Passivo: xu Hongqing
PTA: 01 .001134170-70
I .E ./CPF/CNPJ: 013129086-02
Endereço : Rua Sebastiao Fabiano Dias, 233, Apt 1401 A
Bairro : Belvedere
Município: Belo Horizonte / MG - CEP: 30320-690
-Sujeito Passivo: Cassia Maria Simoes Dutra
PTA: 01 .001134170-70
I .E ./CPF/CNPJ: 398407606-10
Endereço : Rua do Peru, 574, Apt 601
Bairro : Eldorado
Município: Contagem / MG - CEP: 32340-070

Contagem, 26 de dezembro de 2018
Flávio Henrique Araujo - Delegado Fiscal

DF / 1º Nível / Contagem

SRF II – CONTAGEM / DF CONTAGEM
INTIMAÇÃO

Nos termos do §1° do art . 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n .º 
44.747/08, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), por estar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, 
intimado(s) a promover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publi-
cação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) 
através do(s) Auto(s) de Infração a seguir relacionado(s), por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE visado pela reparti-
ção Fazendária, ou a parcelá-lo(s), nos termos da legislação vigente, 
ou ainda impugná-lo(s), sob pena de revelia e reconhecimento do(s) 
débito(s) .
Na hipótese de pagamento ou de parcelamento, as multas serão redu-
zidas a 27% (vinte e sete por cento) nos primeiros 10(dez) dias, a 35% 
(trinta e cinco por cento) quando o pagamento ocorrer após o prazo 
acima e até trinta dias contados do recebimento do AI, e a 45% (qua-
renta e cinco por cento) findo o prazo anterior e antes de sua inscrição 
em Dívida Ativa .
Havendo Impugnação, deverá ser apresentada na Administração Fazen-
dária da circunscrição do contribuinte, localizada Av . Babita Camargos 
766 - 3º andar, Cidade Industrial - Contagem/MG – ou na Administra-
ção Fazendária da sede da Delegacia Fiscal lançadora do crédito tri-
butário, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento à 
repartição Fazendária emitente, nos termos dos artigos 117 a 120 do 
RPTA – Decreto 44 .747/08, com anexação do comprovante de recolhi-
mento da taxa de expediente (se devida) a que se refere o item 2 .21 da 
tabela “ A” anexa à Lei 6 .763/75 .
Informamos que a falta de pagamento ou parcelamento no prazo de 30 
dias, bem como decisão irrecorrível do Conselho de Contribuinte de 
Minas Gerais favorável a Fazenda Pública Estadual, implica o enca-
minhamento do(s) PTA para inscrição em Dívida Ativa e cobrança 
Judicial .
Em acordo com o disposto no art . 2º da Lei nº 19 .971/2011, regula-
mentado pelo Decreto 45 .989/2012, a Advocacia Geral do Estado, após 
inscrição do Crédito Tributário em Dívida Ativa, poderá protestar extra-
judicialmente a Certidão da Dívida Ativa – CDA – e inscrever o nome 
do devedor no Cadastro Informativo de Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do Estado de Minas Gerais – CADIN/MG, ou 
em qualquer cadastro informativo, público ou privado, de proteção ao 
crédito .
-Sujeito Passivo: Tradimaq Ltda
PTA: 01 .001157720-12
I .E ./CPF/CNPJ: 186 .508692 .0070
Endereço : Rua Humberto de Moro, 333
Bairro : Inconfidentes
Município: Contagem / MG - CEP: 32260-000
-Sujeito Passivo: Andre Luiz Cunha Melo
PTA: 01 .001157720-12
I .E ./CPF/CNPJ: 523097386-20
Endereço : Rua Gama . 81
Bairro : Condomínio Quintas do Sol
Município: Nova Lima / MG - CEP: 34000-000

Contagem, 26 de dezembro de 2018
Flávio Henrique Araujo - Delegado Fiscal

DF / 1º Nível / Contagem

SRF II – CONTAGEM / DF CONTAGEM
INTIMAÇÃO

Nos termos do §1° do art . 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n .º 
44.747/08, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), por estar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, 
intimado(s) a promover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publi-
cação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) 
através do(s) Auto(s) de Infração a seguir relacionado(s), por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE visado pela reparti-
ção Fazendária, ou a parcelá-lo(s), nos termos da legislação vigente, 
ou ainda impugná-lo(s), sob pena de revelia e reconhecimento do(s) 
débito(s) .
Na hipótese de pagamento ou de parcelamento, as multas serão redu-
zidas a 27% (vinte e sete por cento) nos primeiros 10(dez) dias, a 35% 
(trinta e cinco por cento) quando o pagamento ocorrer após o prazo 
acima e até trinta dias contados do recebimento do AI, e a 45% (qua-
renta e cinco por cento) findo o prazo anterior e antes de sua inscrição 
em Dívida Ativa .
Havendo Impugnação, deverá ser apresentada na Administração Fazen-
dária da circunscrição do contribuinte, localizada Av . Babita Camargos 
766 - 3º andar, Cidade Industrial - Contagem/MG – ou na Administra-
ção Fazendária da sede da Delegacia Fiscal lançadora do crédito tri-
butário, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento à 
repartição Fazendária emitente, nos termos dos artigos 117 a 120 do 
RPTA – Decreto 44 .747/08, com anexação do comprovante de recolhi-
mento da taxa de expediente (se devida) a que se refere o item 2 .21 da 
tabela “ A” anexa à Lei 6 .763/75 .
Informamos que a falta de pagamento ou parcelamento no prazo de 30 
dias, bem como decisão irrecorrível do Conselho de Contribuinte de 
Minas Gerais favorável a Fazenda Pública Estadual, implica o enca-
minhamento do(s) PTA para inscrição em Dívida Ativa e cobrança 
Judicial .
Em acordo com o disposto no art . 2º da Lei nº 19 .971/2011, regula-
mentado pelo Decreto 45 .989/2012, a Advocacia Geral do Estado, após 
inscrição do Crédito Tributário em Dívida Ativa, poderá protestar extra-
judicialmente a Certidão da Dívida Ativa – CDA – e inscrever o nome 
do devedor no Cadastro Informativo de Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do Estado de Minas Gerais – CADIN/MG, ou 
em qualquer cadastro informativo, público ou privado, de proteção ao 
crédito .
-Sujeito Passivo: Glamourflex Ltda
PTA: 01 .001166294-69
I .E ./CPF/CNPJ: 002476052 .0040
Endereço : Rua Felisberta Francisca de Carvalho, 536, Andar 4
Bairro : Gloria
Município: Contagem / MG - CEP: 32340-050

Contagem, 26 de dezembro de 2018
Flávio Henrique Araujo - Delegado Fiscal

DF / 1º Nível / Contagem

SRF II – CONTAGEM / DF CONTAGEM
INTIMAÇÃO

Nos termos do §1° do art . 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n .º 
44.747/08, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), por estar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, 
intimado(s) a promover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publi-
cação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) 
através do(s) Auto(s) de Infração a seguir relacionado(s), por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE visado pela reparti-
ção Fazendária, ou a parcelá-lo(s), nos termos da legislação vigente, 
ou ainda impugná-lo(s), sob pena de revelia e reconhecimento do(s) 
débito(s) .
Na hipótese de pagamento ou de parcelamento, as multas serão redu-
zidas a 27% (vinte e sete por cento) nos primeiros 10(dez) dias, a 35% 
(trinta e cinco por cento) quando o pagamento ocorrer após o prazo 
acima e até trinta dias contados do recebimento do AI, e a 45% (qua-
renta e cinco por cento) findo o prazo anterior e antes de sua inscrição 
em Dívida Ativa .
Havendo Impugnação, deverá ser apresentada na Administração Fazen-
dária da circunscrição do contribuinte, localizada Av . Babita Camargos 
766 - 3º andar, Cidade Industrial - Contagem/MG – ou na Administra-
ção Fazendária da sede da Delegacia Fiscal lançadora do crédito tribu-
tário, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento à repar-
tição Fazendária emitente, nos termos dos artigos 117 a 120 do RPTA 
– Decreto 44 .747/08, com anexação do comprovante de recolhimento 


